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Enunciado 
 
Para a contratação de bens e serviços comuns deve ser utilizada, preferencialmente, 
a modalidade pregão na forma eletrônica. A utilização de modalidade e forma 
diversas, por se tratar de via excepcional, deve ser precedida de robusta justificativa 
que demonstre que ensejará resultado economicamente mais vantajoso que a 
modalidade pregão na forma eletrônica. 
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Porto Velho, 26 de maio de 2014. 
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